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ANEXO B – MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE003/2026  

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA - CEARÁ 

Comissão de Licitação 

 

A Empresa sediada na (rua, bairro, cidade, telefone, etc.), nº , inscrita no CNPJ/MF sob nº , 

neste ato representado por (nome e dados do representante legal ), abaixo assinado, propõe a 

entrega dos objetos a seguir especificado, conforme Termo de Referência do Edital em 

epígrafe, nas seguintes condições: 

 

Razão Social: _________ 

CNPJ: __________________ 

Endereço: __________ CEP______ 

Fone: _______________ Fax: _____________ 

Banco: __________    Agência: ______________    Conta: 

 

Objeto: _______________________________. 

 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VL.UNIT VL.TOTAL 

     

     

     

     

     

 

VALOR DA PROPOSTA: R$ ____(POR EXTENSO) 

VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da sua 

apresentação; 

PRAZO DE ENTREGA: conforme edital; 

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do edital, relativas à especificação 

e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, 

lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra, deslocamento, 

diárias e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto deste PREGÃO e excluídos da 

composição dos preços ofertados. 

2. Declaramos ainda, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penalidades da lei, que 

nos comprometemos a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Agente de 

Contratação(a) ou pela Central de Licitações, como: laudos técnicos de análises do produto, 
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catálogos e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir 

dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento. 

3. O prazo de vigência da contratação será de ____ (_____) meses, na forma do art. 105 da Lei 

nº 14.133/2021, contados da data da assinatura do contrato. 

4. O local de execução do serviço e todo o seu detalhamento, inclusive quanto aos prazos, 

estão em conformidade com o indicado no Termo de Referência.  

 

Local e data, ____de____________ de 202__. 

 

____________________________ 

Assinatura 
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ANEXO C – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº. ____________. 

CONTRATO N.º __________ 

PREGÃO ELETRONICO Nº _________. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA, 

POR INTERMÉDIO DA _____________ E A EMPRESA___________________, CONFORME 

SEGUE ABAIXO: 

 

Aos ____ dias do mês de____________do ano de_____________ , nesta cidade do Ceará, 

compareceram de um lado o MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA, por intermédio do(INDICAR 

ORGÃO CONTRATANTE), _____________________ , C.N.P.J. N.º 

_________________________ , neste ato representada pelo _____________________ , 

Senhor(a) _________________________ , Ordenadora de Despesas da Secretária de 

________, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 

_____________________________ , com sede na 

____________________________________ , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº ____________________, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu ________________, Sr. 

___________________________ , R.G. _____________________, CPF 

_______________________ , e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final 

consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N.º ________________, do 

PROCESSO Nº __________________________, pelo presente instrumento avençam um 

contrato de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CIBERSEGURANÇA, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE TESTES DE 

INTRUSÃO (PENTEST), ANÁLISE DE VULNERABILIDADES, MONITORAMENTO, 

IDENTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DE RISCOS CIBERNÉTICOS, BEM COMO DEMAIS 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS À PROTEÇÃO DOS SISTEMAS, 

DADOS, REDES E INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA/CE, sujeitando-se às normas da Lei nº 14.133 de 1º de 

abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

CONTRATO, decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______________, mediante as 

cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CIBERSEGURANÇA, COMPREENDENDO A 

REALIZAÇÃO DE TESTES DE INTRUSÃO (PENTEST), ANÁLISE DE VULNERABILIDADES, 

MONITORAMENTO, IDENTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DE RISCOS CIBERNÉTICOS, BEM 

COMO DEMAIS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS À PROTEÇÃO 

DOS SISTEMAS, DADOS, REDES E INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA/CE, conforme especificações constantes 

do folheto descritivo, que integrou o Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº PE003/2026, Anexo 
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I, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do PROCESSO N.º 

________________. 

 

1.2. O presente CONTRATO tem como fundamento o Edital da PREGÃO ELETRÔNICO n° 

PE003/2026 e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, com suas alterações posteriores, no DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 

02 DE JANEIRO DE 2024,  na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 

07 de agosto de 2014, na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de 

Proteção de Dados) e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, AO TERMO DE REFERÊNCIA, 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

___________, o Termo de Referência, a proposta do contratado e eventuais anexos dos 

respectivos documentos os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de 

sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (Doze) Meses, contados a partir de sua 

assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da 

Lei n° 14.133/2021. 

3.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o CONTRATADO. 

3.1.2. Os Serviços é enquadrado como continuado tendo em vista a essencialidade dos 

serviços, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, conforme justificativa exposta no ETP. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

4.1.  O regime de execução indireta, conforme os prazos e condições de conclusão, entrega, 

recebimento do objeto, obrigações e demais condições constam no TERMO DE REFERÊNCIA, 

anexo a este contrato. 

4.2. Os riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE e CONTRATADO se encontram 

descritos no do edital e Termo de referência.  

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

      

      

      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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5.1 - É permitida a subcontratação parcial dos Serviços, até 30% do valor do contrato 

(Correspondente ao Itens/lotes que compõe o contrato), parte do objeto contratado a que se 

refere este Edital, desde que munido de prévia autorização formal da autoridade contratante, 

sendo, porém, VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES 

PARTICIPANTES DESTE PROCESSO LICITATÓRIO. Quando autorizada a subcontratação, 

obriga-se o contratado a celebrar Contrato com inteira obediência às condições previstas neste 

Edital e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda a Prefeitura 

Municipal, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caiba aos 

subcontratados motivos para reclamar indenização ou prejuízos. 

5.2. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto 

deste contrato, contudo em qualquer situação a PROPONENTE vencedora é a única e integral 

responsável pelo fornecimento global do objeto. 

5.3. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal de CONTRATANTE com 

os subcontratados. 

5.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratação por razões 

técnicas ou administrativas. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ ______________ (_____________________), sendo 

pago mensalmente o valor de R$__________(_______________), e onerará recursos 

orçamentários no subelemento econômico nº  ___________________________ – natureza da 

despesa _____________. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO E RECEBIMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, bem 

como, as condições de recebimento, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a 

este instrumento de contrato. 

CLAUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da apresentação da proposta. 

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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8.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento.  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO:  

9.1. As obrigações referentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-se, 

respectivamente, definidas no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar-ETP, parte 

integrante deste termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

10.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a 

adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger 

os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de 

proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o 

CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

10.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades 

exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá 

realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços 

especificados no certame ou no contrato administrativo. 

10.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de 

tratamento previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse 

público e os princípios do art. 6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988. 

10.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da publicação 

do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, 

bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, 

conforme estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o 

CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de 

Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 

alterações em sua página eletrônica. 

10.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do 

Ceará e do Município no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e 

também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público 

e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

10.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em 

razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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10.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações 

fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel 

desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança 

que assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados. 

10.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as 

pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao 

dever de confidencialidade. 

10.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto 

deste instrumento contratual. 

10.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou 

posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja 

necessidade de seu tratamento. 

10.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando 

autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 

forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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12.1.2.6. Não celebrar o CONTRATO ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o CONTRATO ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.9. Fraudar a licitação. 

12.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 

12.2. O licitante que praticar ato ilícito estará sujeito, garantindo o devido processo legal, 

assegurada a observância do prévio contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo das 

sanções legais nas esferas civis e criminais, às seguintes penalidades, de acordo com o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024, que dispõe sobre os 

procedimentos para aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, aos licitantes e contratados pelas infrações administrativas praticadas contra a 

Administração Pública municipal direta e indireta do Município de Frecheirinha; 

12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 

I – Advertência 

II – Multa 

III - Impedimento de licitar e contratar 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

12.3.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II. 

12.4. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar uma aplicação 

de sanção mais grave; ou 

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério da 

Administração, não se justificar uma aplicação de sanção mais grave. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se descumprimento ou inexecução parcial 

de obrigação contratual principal ou acessória aquelas que não impactam objetivamente no 

prosseguimento da execução contratual e desde que não causem prejuízos à Administração 

Pública municipal direta, autárquica e fundacional. 
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12.5. A sanção de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, calculada na forma 

prevista no instrumento convocatório, no CONTRATO ou em outro instrumento obrigacional, 

não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do CONTRATO, que supere a gravidade daquela prevista no 

parágrafo único do subitem 14.4. 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

II - de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, para 

aquele que: 

a) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado 

b) não celebrar o CONTRATO, ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause danos à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de 

referência para a licitação, para aquele que: 

a) der causa à inexecução total do CONTRATO; 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do CONTRATO; 

c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º Na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as 

especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito 

oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina, aplica-se a penalidade prevista no 

inciso I deste artigo. 

§ 2º Nos CONTRATOS que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e 

seus incisos para cálculo da multa incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

§ 3º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
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diferença será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros 

contratos firmados com o contratado ou será cobrada judicialmente. 

§ 4º Na aplicação da sanção prevista no DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 02 DE 

JANEIRO DE 2024, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

§ 5º Se a recusa em assinar o CONTRATO ou instrumento equivalente for motivada por fato 

impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a 

autoridade competente para a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a 

multa. 

§ 6º O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 

da obrigação. 

§ 7º Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as atenuantes e 

excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando 

devidamente comprovadas pelo infrator. 

§ 8º Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no § 3º deste 

artigo, o imputado será notificado para recolher a importância devida, por meio de Documento 

de Arrecadação Municipal (DAM), no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

comunicação oficial. 

§ 9º Decorrido o prazo previsto no §8º deste artigo, o órgão ou entidade sancionador 

encaminhará a multa à Procuradoria Geral do Município para que seja inscrita na Dívida Ativa 

do Município. 

12.6. O atraso injustificado na execução do CONTRATO sujeitará o infrator à multa de mora, de 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 

execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 

(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, 

quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública 

municipal direta, autárquica e fundacional a converta em compensatória e promova a extinção 

unilateral do CONTRATO com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Termo 

de Referência. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de outra mais grave, àquele que: 

I - der causa à inexecução parcial do CONTRATO, que supere a gravidade daquela prevista no 

DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024, ou que cause grave dano 

à Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II - der causa à inexecução total do CONTRATO; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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IV - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

V - não celebrar o CONTRATO ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

Parágrafo único. A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o imputado de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Frecheirinha, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

12.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas seguintes infrações administrativas:  

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do CONTRATO; 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º A sanção de declaração de inidoneidade prevista no caput deste artigo também será 

aplicada nas infrações administrativas prevista nas disposições do DECRETO MUNICIPAL Nº 

002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave. 

§ 2º A sanção prevista no subitem 12.8 impedirá o imputado de licitar ou contratar com 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. § 3º A aplicação da declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com Administração Pública direta e indireta deverá ser precedida de análise 

jurídica e será de competência exclusiva da autoridade superior. 

12.9. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada ao CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 

específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando for o caso. 

12.10. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando 

for o caso.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
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I- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto, e. 

II- Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, ocorrer algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

13.5. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante 

aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no 

inciso VIII, do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, 

direito à indenização de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município, para este exercício, nas dotações 

abaixo discriminadas: 0301.04.122.0007.2.009 – Gestão Administrativa do Governo 

Municipal; 1001.12.122.0007.2.036 – Gestão Administrativa da Secretaria de Educação; 

1101.10.122.0007.2.066 – Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde; 

1201.08.122.0007.2.090 – Gestão Administrativa da Sec. de Assistência Social; Elemento 

de Despesas: 3.3.90.40.00 – Serv. Tecnologia Informação / Comunic. – PJ. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a divulgação do presente instrumento no Sítio 

Oficial do Município, no Diário Oficial do Município (DOM) e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma e nos prazos previstos no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  

18.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, 

tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas.  

18.2. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações 

aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo 

contratante.  

18.3. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo 

pelas consequências de sua inexecução parcial ou total. 

18.4. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas. 

18.4.1 Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, 

permanecendo a exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro do município da sede do CONTRATANTE, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 

Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

_____________________________ 

CONTRATANTE 

 

_______________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO D – JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE 

CONSÓRCIO. 

 

O Município de Frecheirinha vem por meio deste apresentar justificativa acerca da 

vedação à participação de empresas enquadradas nas modalidades de consórcio no presente 

procedimento licitatório, cujo objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CIBERSEGURANÇA, 

COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE TESTES DE INTRUSÃO (PENTEST), ANÁLISE DE 

VULNERABILIDADES, MONITORAMENTO, IDENTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DE RISCOS 

CIBERNÉTICOS, BEM COMO DEMAIS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

DESTINADOS À PROTEÇÃO DOS SISTEMAS, DADOS, REDES E INFRAESTRUTURA 

TECNOLÓGICA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA/CE. 

Cumpre ressaltar que a admissão ou veto de formação de consórcio em certame 

licitatório, foi conferido ao ente administrativo, permitir ou não tal condição no instrumento 

convocatório, por força do art. 15 da Lei nº14.133/2021. 

Tal decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em 

razão do objeto a ser licitado, sendo verificado, por exemplo, a pluralidade de sujeitos 

associados para a execução do objeto, visando o atendimento ao interesse público. No caso 

em apreço, a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame. 

Corroborando esta tese, o prof. Marçal Justen Filho, in comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 13, ed; 2009, pág. 47 e 477, leciona que:  

 

[...] Em regra, o consócio não é favorecido ou incentivado pelo 

nosso Direito. Como instrumento de atuação empresarial, o 

consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A 

formação de consórcios acarreta riscos da dominação do 

mercado, através de pactos de eliminação de competição 

entre empresários. No campo de licitações, a formação de 

consórcios poderia reduzir o universo da disputa. O 

consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais 

interessados, em vez de estabelecer em disputa entre si, 

formalizariam acordo para eliminara competição. Mas o 

consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e 

compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as 

circunstâncias de mercado e (ou) complexidade do objeto 

tornam problemática a competição. Isso se passa quando 

grande quantidade de empresas, isoladamente não 

dispuserem de condições para participar de licitações. Nesse 

caso, o instituto do consórcio é a via adequada para propiciar 

ampliação do universo de participantes. (...) 

 

Ainda sobre o tema, a jurisprudência do TCU em assentado que fica a cargo da 

discricionariedade do gestor, a decisão de admitir ou não a participação de empresas 

organizadas em consórcios na licitação, vejamos: 
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[...]abstenha-se de prever em cláusulas editalícias tão somente a participação única, 

exclusiva e obrigatória de empresas em consórcio, pois pode prejudicar a 

competitividade da licitação, em desacordo com o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, e com o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993[...]Acórdão 1711/2017 Plenário, 

Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

 

Dessa forma, entende-se que a restrição à participação de empresas em regime de 

consórcio não apresenta riscos à competitividade do presente certame, mas aumenta a 

segurança da Administração quando da contratação da licitante vencedora, ao passo que o 

objeto desta licitação não apresenta questões de alta complexidade ou relevante vulto que 

possam embarreirar a Pregão por restringir a técnica das empresas participantes. 
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ANEXO E – DECLARAÇÃO DO MENOR 

 

DECLARAÇÃO  

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 

FRECHEIRINHA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição 

Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 

Lei. 

 

............. (CE), ..... de ..................... 202__. 

 

 

.................................................................................... 

DECLARANTE 
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ANEXO F - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

- LEI N. 13.709/2018. 

 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 

em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 

decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá 

acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA 

DA ATA, tais como: número do CPF e do RG, endereço ELETRÔNICA, cópia do documento de 

identificação. 

5. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, declara que tem ciência da existência 

da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais 

repassados pelo CONTRATANTE. 

6. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, fica obrigada a comunicar ao 

CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não 

autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

 

Local e data Assinatura do representante legal  

(Nome e cargo)  

 

 

 


